
 

 
 

 

 

RBR LOG - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO 

CNPJ/ME Nº 35.705.463/0001-33 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

A BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/ME sob 

nº 13.486.793/0001-42, na qualidade de instituição administradora do RBR LOG - FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob nº 35.705.463/0001-33 

(“Fundo”), vem, pelo presente Comunicado ao Mercado, informar que: 

 

1. Observado o disposto no item VIII da Deliberação CVM nº 849 de 31 de março de 

2020 e com fundamento no Ofício Circular CVM/SER 04/2020 de 09 de abril de 

2020, está suspenso o período de restrição de negociação de cotas, em 

conformidade com o artigo 13, da Instrução CVM nº 476/2009, para os valores 

mobiliários subscritos ou adquiridos na Primeira Oferta Pública Restrita do Fundo 

(“Período de Lock Up”). 

 

2. No âmbito da 1ª emissão de cotas do fundo, encerrada em 14.04.2020, foi 

subscrita a totalidade de 1.810.000 cotas (um milhão, oitocentos e dez mil cotas), 

totalizando R$181.000.000,00 (cento e oitenta e um milhões de reais), valor 

totalmente integralizado, sendo o saldo da Oferta cancelado. 

 

Desta forma, os valores mobiliários ofertados não estão mais restritos à negociação nos 

mercados secundários de valores mobiliários e o início da negociação ocorrerá a partir 

de 20.04.2020.  

 

Informamos adicionalmente que, não haverá distinção na distribuição de rendimentos 

aos investidores do fundo. 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos que julguem necessários. 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2020. 

 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administradora 


